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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Assistência Social

TIPO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação - Artigo 74, inciso III, alínea “P' da Lei Nº
14.133/2021

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE
ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER A SER
REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, podendoser prorrogado nos termos do Artigo 111 da
Lei Nº 14.133/2021

VALOR

R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta), após a prestação dos
serviços, condicionados a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada
das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramiresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do ParanáÉ

ESTADO DO PARANÁseção
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, daLei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 01 de abril de 2024

ÁREA REQUISITANTE:|Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Gabinete doPrefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE

FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER A SER REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

1, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº

14133/21
O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de

Assistência Social, pretende realizar a contratação de empresa para prestação deserviços
de palestras treinamentopessoal para ministrar o Projeto ConViver, realizado pelo CREAS

- Centro de Referência Especializado deAssistência Social.Oprojeto tem iniciativa a partir lo encaminhamento dos agressores de violência
doméstica, pelo Judiciário e Ministério Público da Comarca de Catanduvas-PR,para o CREAS

de Três Barras do Paraná, que serão inseridos no Grupo ConViver. Neste momento eles

passam a serem vistos como participantes, público alvo do Projeto CONVIVER e que terão a

oportunidade de repensar a pratica da violência doméstica. Os integrantes dos grupos serão

encaminhados mediante decisões judiciais da Comarca de Catanduvas.
O objetivo é reduzir ou fazer com que não ocorra reincidência do comportamento

agressivo dos participantes, cessando a prática da violência doméstica.

Para atender a demanda de nosso Município, será feito dois grupos quinzenais com

no máximo10 participantes cada grupo.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado,a Secretaria Municipal

de Assistência Social considerou o quantitativo de palestras necessárias, na qual serão

realizados duas durmas distintas, com encontros quinzenais de uma hora e meia

aproximadamente de duração, na qual participarão 10 agressores no máximo.
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Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas é

quantidades descritas na tabela abaixo:

| trem) QTDE|UN DESCRIÇÃO |

REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER |

1 | 48 |PALESTRA é E
PARA AUTORES DE VIOLÊNCIA PRATICADO NO ÂMBITO DOMÉSTICO |

3. PESQUISA DE PREÇOS- Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21
Inicialmente cumpre salientar que nãose faz necessária a escolha do menor preço

ofertado, visto que a competição é inviável, portanto, o critério de escolha leva em
consideração os requisitos profissionais, cuniturme dispõe o Artigo 74, parágrafo 3º, da Lei

Nº 14.133/2021. Ainda, considerando queo serviço de treinamento é intelectual, não

passível, portanto, de definição, comparação e julgamento objetivos, a Administração deve

contratar aquele que melhor atende à sua necessidade, independentemente do custo do

prestador.

Com base na proposta apresentada, o valor unitário de cadapalestra é de R$

500,00 (quinhentos reais), resultando em um investimento aproximado de R$ 24.000,00

(vinte e quatro mil reais), para um período de 12 (doze) meses.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

A previsão de início para realização dos encontros de formação do Projeto
ConViver para autores de violência pratical» no âmbito doméstico é de Abril de 2024. Os

encontros serão ministrados em duas turmas distintas, com encontros quinzenais, para 10

(dez) participantes cada turma, com duraçãode 01 (uma) hora cada.

Os encontros deverão seguir o seguinte cronograma:
[ GRUPO HORÁRIO INÍCIO|HORÁRIOFIM|PERIODICIDADE

[
o1 18h30m 19h30m Quinzenal

| 02 | 19h45m 20h45m Quinzenal

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

Secretaria Municipal deAssistência Social

6.ANEXOS

Proposta de Preços
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ESTADO DO PARANÁ

Razão Da Escolha Do Contratado- Artigo 72, inciso VIdaLei Nº 14.133/2021
Documentos de Habilitação Jurídica, Fiscal e Trabalhista

MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social
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MARQUES

Três Barras do Paraná- PR, 20 de marçode 2024.

Ao
CREAS- Centro de Referência Especializado de Assistência Social

PROPOSTA PARA REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE
FORMAÇÃO PROJETO CONVIVER

Tipo de Evento
Encontro de Formação
Título do Evento EO Autoconhecimento e a Espiritualidade Como Processo da Transformação
Mental e Comportamental do Ser Humano.

Carga Horária
4 horas mensais

8:30 (Primeira turma); 19:45 (Segunda turma).

Público Alvo oAgressores de Violência Doméstica de Três Barras do Paraná - PR

Modalidade
Presencial

Sinopse | To sh = fiDurante todo o processo evolutivo do Ser Humano, sempre se buscou explicar
e compreender melhor a sua natureza e o seu comportamento. Para tanto,
cientistas estudam e discutem um tema cadavez mais atual: O que nosfaz ser
como somos? Qual a base genética de cada pessoa, ou a cultura adquirida na
família, na escola ou no contexto social? Quanto do nosso comportamento é
hereditário? Quanto da nossa inteligência é adquirida culturalmente?
Apesar destas constantes pesquisas, em torno do Ser Humano, ele por sua vez,
sempre buscou descobrir novos horizontes, expandir conquistas voltadas ao seu
mundo exterior, pouco conhecendo efetivamente sobre si mesmo. Embora, nos
últimos tempos, constatou-se que, todoo processo desenfreado de evolução do
Ser Humano o levou a profundas crises existências que, em muitas vezes, o
levam ao ato supremo deatentar contraaprópria vida.

Marques Desenvolvimento Humano | CNPJ 32.799.467/0001-30
www pe odairmarquesQgmail.com | 45 99825 6068

Avenida Brasil, 144, Centro, Três Barras do Paraná —PR.



Diante desta realidadeé necessário apresentar ao Ser Humano caminhos que o
leva realizar uma viagem dentro de seu próprio eu, a fim de resgatar a sua
divindade de imagem e semelhança de Deus, bem como a sua dimensão
transcendental de superar todo o tipo de obstáculos que surgem em seu
caminho. No entanto, para a realização desta viagemépreciso aplicar a arte de
parar; de reprogramar o subconsciente e, por fim, aderir ao caminho da
espiritualidade como superação dos caminhos religiosos que o engessam em
suas normase doutrinas.
Objetivos Específicos =Os participantes serão capacitados:

* A compreender a sua dimensão divina e transcendental;
* Aconhecer as personalidades positivas e negativas, em seu processo

de evolução;

* A identificar as Programações desconexas do Subconsciente, a fim de
reprogramá-las;

* A desenvolver caminhos que conduzem a um equilibrio emocional e
espiritual mais pleno.

Conteúdo Programático
* O ser humano: uma obra de amor de Deus

o O homem, um ser transcendetal
o O homem, um serde sonhoe esperança

* Tipos de Personalidades
o O que é personalidade
o Tipos de personalidades

* Programação Mental do Ser Humano
o A Mente Consciente e Subconsciente

Programações Culturais Milenares
Programações de V.LU
Programações de Nascimento e Infância

o Funcionamento da personalidade humana
* A programação e Reprogramão do Subsconsciente

o Mudanças de hábitos negativos práticas positivas
o Proposito de vida
o Quais osobjetivos que nos impulsionam
o Superação de desafios e de cultura

Disciplina das práticas adequadas na família e comunidade
itualidade

O
queé espiritualidade?
A diferença de espiritualidade e Religião

Marques Desenvolvimento Humano | CNPJ 32.799.467/0001-30
www pe.odairmarques(Bgmail.com | 45 99825 6068

Avenida Brasil 144, Centro, Três Barras do Paraná — PR.
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MARQUES

o A espiritualidade como método transformador da pessoa

Metodologia a E
Apresentação do tema de forma expositiva e dialogada. Exposição de casos e
técnicas de vivências.
Referências Bibliográficas
GRISA, Pedro Antônio. O Jogo e a estrutura das Personalidades. 5 ed. Florianópolis
Edipappi,2000.
GRISA, Pedro Antônio. Liberte Seu Poder Extra. Florianópolis: Edipappi, 2002.

TELES, Antonio Xavier. Psicologia Moderna. São Paulo: 13.ed. Ática:1975

KUNDATZ, David. A Essencial Arte de Parar. Rio de Janeiro: Sextante, 1999

RODRIGUES, Ademir Paulo. A Arte de Lidar com as Pessoas. Cascavel: Instituto Saber,
2002

Investimento

[Carga =horária Valorlhora|Totalpor|Quantidadede|Total
turma turmas geral

Por turma
2 500,00 1000 | 2 2000

Recursos Necessários
* Sala arejada;
* PowerPoint;
e Noteboock;

Facilitador

PT) aplicados pelo facilitador Odair Marques dos Santos. Ele é
é:

Presbítero, incardinado na Arquidiocese de Cascavel desde o

ano de 2004.

No ano de 2018 começoua prestar serviços de consultoria e

treinamento para as cooperativas cadastradas no Sescoop de
Curitiba. Desde então, vem dedicando-se ao estudo do comportamento humano,
através de orientações personalizadas e formação dentro de cooperativas e orgãos

Marques Desenvolvimento Humano | CNPJ 32.799.467/0001-30
www. pe.odairmarques(Qgmail.com| 45 99825 6068

Avenida Brasil, 144, Centro, Três Barras do Paraná — PR.



TÍMARQUES

públicos. Todo o seu trabalho está pautado em auxiliar profissionais e organizações
a encontrarem opções válidas para elevar sua performance. Para realizar seu
trabalho ele aprofundou-se em Filosofia, Teologia, Inteligência Espiritual e
Parapsicologia Clinica. Hoje ele é requisitado no desenvolvimento e aplicação de

programas de liderança, desenvolvimento de equipes, relações interpessoais e
formação de facilitadores de treinamentos. Suas formaçõessão

* Filosofia - CENTRO UNIVERSITÁIO FRANCISCANO
* Teologia - FAPAS
* Mestrado em Direito Canônico — PONTIFICIA UNIVERSIDADE

GREGORIANA
* Especialista em Inteligência Espiritual - FAMIPAR

* Especialistaem Parapsicologia Cinica -IPAPPI

* Vigário Paroquial da Paróquia Nossa Senhora Aparecida de Três Barras do Paraná
+ Juiz Ecesiastico do Tribunal Eclesiasãoo de Paranavai

* Professorde Direito Canônico no Instituto de Teologia em Cascavel

Contato

Pe. Odair Marques dos Santos
Avenida Brasil, 144, Centro
Cep: 85485-000
Três Barras do Paraná - PR
Fone: :(45)3235-1216 e (45) 9 98256060
Email: pe odairmarques(Qgmail.com

MARQUES CONSULTORIA
Inscrição: 32.799.467/0001-30
Razão Social: Odair Marques dos Santos
Endereço: Rua SalgadoFilho, 3408, Cancelli
Cep: 85811-100
Cascavel - PR

Marques dos Santos
Responsável

Marques Desenvolvimento Humano | CNPJ 32.799.467/0001-30
www pe.odairmarques(Qgmail.com| 45 99825 6068

Avenida Brasil, 144, Centro, Três Barras do Paraná — PR.
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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO-Artigo 72, inciso VI, da Lei Nº 14.133/2021

Inicialmente, cumpre esclarecer quea inexigibilidade é uma forma de contratação

direta, na qual por se constatar a inviabilidade de competição,seja porque o bem ou serviço
são produzidos exclusivamente por um único produtor ou quando não há meio de se
estabelecer disputa entre interessados, porquanto apenas um possível contratante estará
disponível para esse fim.

Neste diapasão segue entendimento da Decisão Nº 439/1998, do TCU, quanto às

contratações de cursos abertos:

“O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE:

1. Considerar que as contratações de professores,
conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de

treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a
inscrição de servidores para participação de cursos abertos a
terceiros, enquadram- se na hipótese de inexigibilidade de

licitação (..)" (grifo nosso)

Em que pese nãose tratar de uma licitação, tal situação não exclui a necessidade

do cumprimento de requisitos legais precedentes à contratação, para o que deverá contar
com as seguintes informações, documentos e requisitos que lhes conferirão regularidade,

conforme se passará a expor.
Conforme expressamente previsto no Artigo 74, inciso 11, alínea “f' da Lei Nº

14.133/2021:

Artigo 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:
E]
HU! - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedadaa inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

E]
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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As palestras em questão não são padronizadas, comuns ou básicas. Pelo contrário,

trata-se de tema específico, sendo inviável licitar tal objeto, pela incomparabilidade objetiva
entre as propostas. Ou seja, tratando-se de um serviço técnico especializado, a escolha do

fornecedor desse objeto singular envolve uma análise criteriosa que leva em consideração
tanto aspectos objetivos como subjetivos, que se correlacionam, inviabilizando o
cotejamento entre propostas no âmbito dos processos formais de licitação.

No caso específico dos autos,a singularidade do objeto é o elemento que acarretaainviabilidade de competição, por não haver plena padronização do serviço, não se dispõe
de parâmetros objetivos para avaliar e escolher a melhor proposta, caso se realize

procedimento licitatório. Cada prestador ofertará serviço peculiar, com características

próprias, e compará-los objetivamente se torna inviável. Ou seja, singularidade não se
confunde com exclusividade. Significa, em verdade, que osserviços singulares não podem

ser reduzidosa um padrão objetivo de julgamento, se isso fosse possível, eles deixariam de

ser singulares.
E nesse caso específico, a singularidade não advém só da especificidade e

interconexão de vários assuntos, mas principalmente da forma de os transmitir

conjuntamente, e da necessidade de se enxergar os temas de maneira parecida comada
Administração. Esses aspectos são preponderantemente subjetivos, inviabilizando nãosó a

especificação, como a própria licitação, uma vez que se trata de trabalho

predominantemente intelectual,

Logo, a contratação por inexigibilidade de licitação é possível desde que seja

caracterizada o serviço técnico especializado, a singularidade do objeto e verificado existir

notória especialização.
A Lei de Licitações classifica o trabalho de treinamento e aperfeiçoamento de

pessoal da Administração por particulares (pessoas físi s ou jurídicas) na categoria de

serviço técnico profissional especializado, como se configura a empresa Marques

Desenvolvimento Humano.

Quanto a singularidade do objeto, tal fato se justifica ante as características

peculiaridades das necessidades da Administração, aliadas ao caráter técnico profissional

especializado dos serviçose à condição de notória especialização do prestador. Além disso

ao Consultor/Palestrante possui destaque no trabalho commotivação e engajamento de

equipes.
A executora trata de pessoa jurídica e atua no mercado com a atividade relativa ao

objeto. O objeto social contempla a atividade de “Treinamento em desenvolvimento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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tesão
profissional e gerencial”. Os objetos sociais descritos apontam experiência no mercado para
arealização dos serviços, dessa forma qualificando a executora.

Os treinamentos e palestras da MarquesConsultoria são aplicados pelo facilitador

Odair Marques dos Santos. Ele é presbítero, incardinado na Arquidiocese deCascavel desde

oano de 2004. Em 2018. iou os trabalhos de consultoria e treinamento para cooperativas
cadastradas no Sescoop de Curitiba. Desde então, vem dedicando-se ao estudo do

comportamento humano, através de orientações personalizadas e formação dentro de

cooperativas e órgãos públicos. Todo seu trabalho está pautado em auxiliar profissionais e

organizações a encontrarem opçõesválidas paraelevar sua performance. Para realizar seu

trabalho ele aprofundou-se em Filosofia, Teologia, Inteligência Espiritual e Parapsicologia
Clínica. Os trabalhos são voltados para desenvolvimento e aplicação de programas de

liderança, desenvolvimento de equipes, relações interpessoais e formaçãode facilitadores

de treinamentos. Suas formações são:

Filosofia - CENTRO UNIVERSITÁRIO FRANCISCANO

Teologia - FAPAS.

Mestrado em Direito Canônico - PONTIFICA UNIVERSIDADE

GREGORIANA

Especialista em Inteligência Espiritual - FAMIPAR

Vigário Paroquial da Paróquia Nossa Senhora Aparecida de Três

Barras do Paraná

Juiz Eclesiástico do Tribunal Eclesiástico de Paranavaí

Professor de Direito Canônico noInstituto de Teologia em Cascavel -

PR

No que diz respeito à notoriedade, o currículo do consultor /palestrante demonstra

que seu trabalho atende o objeto a ser contratado, decorrente de elevado grau de

qualificação, na área do curso que ministrará. Nestes termos, os participantes serão

capacitados a compreender a sua dimensão divina e transcendental, conhecer as

personalidades positivas e negativas, em seu processo de evolução, identificar as

programações desconexas do subconsciente a fim de reprogramá-las, desenvolver

caminhos que conduzem a um equilíbrio emocional espiritual mais pleno.
Os temas abordados nas palestras a serem ministradas serão:

O ser humano: umaobra de amorde Deus

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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O homem, um ser transcendental
O homem, um ser de sonho e esperança

Tipos de Personalidades
O queé personalidade

Tipos de personalidades

Programação Mental do Ser Humano
A Mente Consciente e Subconsciente

Programações Culturais Milenares

Programações de VIU

Programações de Nascimento e Infância

Funcionamento dapersonalidade humana

A programação e Reprogramão do Subsconsciente
Mudançasde hábitos negativospráticas positivas

Proposito de vida

Quais os objetivos que nos impulsionam

Superação de desafios e de cultura

Disciplina daspráticas adequadas na família e comunidade

Espiritualidade
O que é espiritualidade?
A diferençade espiritualidade e Religião
A espiritualidade como método transformadorda pessoa

CONTRATADA

MARQUES DESENVOLVIMENTO HUMANO - ODAIR MARQUES DOS SANTOS

82317801068 - CNP) Nº 32.799.467/0001-30

FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com
fundamento na hipótese do Artigo 74, inciso II, alínea “f”da Lei Nº 14.133, de 2021, em
razão da notória especialização dos instrutorese a robustez do conteúdo programático

estabelecido, conforme evidenciado anteriormente.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná- PR
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Para finsde contratação, como forma de Habilitação Jurídica, na qual será
demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

a)

b)

a)

e)

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todasas
alterações ouda consolidação respectiva.
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
noRegistro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou

agência.

No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de provada indicação dos

seus administradores.
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado naJunta Comercial ou inscrito
noRegistro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de

que trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

a)

b)

9

Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional daPessoa
Jurídica (CNPJ);

Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando ação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

Prova de Regularidade para coma Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(REB)e pela Procuradoria-Geral daFazendaNacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributários relativosàs contribuições sociais

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78:121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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ass Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
seção ESTADO DO PARANÁ

a

previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros;

Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;
Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante,

Porfim, em síntese, a presente contratação, com baseno Artigo 74, inciso III, alínea
"FP, e parágrafo 3º, da Lei n. 14.133/2021 preencheos seguintes requisitos específicos e

gerais:

a)

db)

e
a)

e)

Caracterização do serviço como técnico especializado, nos termos doArtigo 74, 1,
“fe 53º da Lein. 14.133/2021;
Singularidade do objeto;
Notoriedade do especialista que se pretende contratar;
Documento de formalização da demanda, que deve contemplar a indicação da

necessidade pública a ser atendida;

Proposta dentro do prazo de validade.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGitresbarras.prigov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Ee COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO[2 EST”32.799. 4611090130
MATRIZ CADASTRAL ano
SE ENTRE
ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068

SEEN NONE DE FS EEe Es

CODES EESEAÇÃO SENNA EEN8599.0.04- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

TEST DESCI OA AADES ONGS SECRI
Não informada

EEE DESETTA2185 - Empresário (individual)

ESSAS NINA—][EONRSENO
RSALGADO FILHO 3408 Ena

= ERSSETATO INCAS TE

êsan1.100 CANCELLI CASCAVEL PR

ESTES TESE
PEODAIRMARQUESGGMAIL COM (ás) stas.soce

ESSE
EST RESETE OSTATIvá teoazoto

STESRI
NASESTONGIO ESPE

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/04/2024às 08:57:10 (data e hora de Brasília). Página: 11



Ss GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO
(COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL MEI Página: 001/ 001

Comereat eiou do arquivos
do vigora na du aeba

ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068

Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO J[iámero do identificação do Registo de | CNPJ| Datade Arquivamentodo7Daiado início
Empresas - NRE (Sodo) Ato Constitutivo. de Atividade

argorsmiss2 32:769aGr0g01-30 sermos  semano |

o Comorcial Complato (Logradouro, Nº o Compl Distrito, Municipio, UF, EP)
| RUA SALGADO FILHO, 3408,CANCELLI, CASCAVEL, PR, 85.81

| Ocupações

pica as;
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

|

Objeto: |. Microempreendedor Individual - MEI
Servico de treinamento e capacitacao gerenciaeprofissional Instrutor SIM
“de cursos gerenciais, independente O empresário será desenquadrado da condição

deMElapartirde/ 1—eicomplementarmino |—Microempresa
(UM REAL) SIM

(Lei Complementar nt 123/05)

| “Ultimo Arquivamento:
Data: 16022015 Numero: 41807571552

Ao: INSCRIÇÃO
Evento (5): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(0) Data a partirca qual o evento produz efeito.

Forma de Atuação: Situação Status.
REGISTRO ATIVO o0noaRox

Porta a Porta, Postos Móveis ou por Ambulantes l

Xu (1)

Xxoenix ax

e Ra“giBeosc "% .LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GERAL.

Documento Assinado Digtaimento 2ema2n1s
Pora vericar a mtensossso acosso vm jntocomerost pr go be Sua Comurii co Paranã
e informa o número 191862592 na Consut de Autentcigade 4 CNP 1rOmoN Sd

Consdpspar 30 as estes adm Você devo Instalarocercado da JUCEPAR
ira jumtacomeres! or gov leenticado
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068
CNPJ: 32.799.487/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativasa créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:!irfb.gov.br> ou <http:/iwww pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:08:51 dodia 26/12/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 23/06/2024.
Código de controle da certidão: A345.00DD.F4C5.CE85
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ae Estado do Paraná 200077
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 033159025-86

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.799.467/0001-30
Nome: ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamosnão existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos deO Gaisezatsiuissa é não siduiária, bom como so descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/07/2024 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazenda,pr.gov.br

Pigne pão 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.799.467/0001-30
Certidão nº: 21527033/2024
Expedição: 01/04/2024, às 08:56:02
validade: 28/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068 (MATRIZ E FILIAIS)
+ inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.799.467/0001-30, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—32,799.467/0001-30
Razão

Social:
Endereço:—R SALGADO FILHO 3408 / CANCELLI / CASCAVEL / PR / 85811-100

ODAIR MARQUES DOS SANTOS

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/03/2024 a 22/04/2024

Certificação Número: 2024032403004655723337

Informação obtida em 01/04/2024 08:56:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www-.caixa.gov.br

nAcr 19



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 5062212024

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contarda data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE ]

Código: 473607301
Nome/Razão:—ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068.
CNPJCPF:  32:799.467/0001-30
Endereço: RUA SALGADO FILHO, 3408
Complemento:
Bairo: CANCELU cep: 85811-100
Cidade: Cascavel -PR

[REQUERENTE ]

Código: ar3607301

NomelRazão: ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068

CNPJICPF:—a2 790. 467000130

[FINALIDADE]
Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos quena presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujoito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não
em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto
Predial é Temitorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxasde Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCONe demais cébitos

para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar é inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo
referentes a periodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 1 de abril de 2024.

A autenticidade desta certidão deverá sor confirmada na página da Prefeitura:
heps:cascavel atende neto servicoivaloriatipadeaoitlaaio.
Código do Autenticidade: WGT211207-000:MUDFMNQABYLMIW-S

Rua Paraná, 5000 - FoneiFax (45) 3321-2020 - CEP 85810-011 - Cascavel-PR
Home-page: hip:/www. cascavel pr gov.br



ESTADO DO PARANÁ 000021
Beeteitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DOFEIJÃO

Três Barras do Paraná, 10 de abril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demandae Razão para
Escolha do Contratado, os autos do presente processo deverão tramitar pelos seguintes

Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência, caso seja necessário, devendo os documentos

contemplar os recursos de ordem orçamentária;

4 Concluso os documentos constantes nositens “1 ao 3º, retorme-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração do Termo de Inexigibilidade e Minuta de Contrato;

o 5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fc “Três Barrasdo Paraná - PR
rras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ 000022
Prefeitura Municipal de Gres Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 09 de abril de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 030/2024, em
especial, a página nº 0021, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme dotação abaixo relacionada:

a) 06.03.08.244.0005.2.024.000.3.3.90.39.00

Atenciosamente,

Leomar À.
Rotta

Contador
CRCNºPR- 05274310

AV. Brasil, 242 - Fone:(45)
CNPJ 78.121.936/000)
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

ENº XX/2024

Artigo 74;jincisoccuada Lei Nº 14,133/2021

NOS TERMOSDALEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS



000024
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

cnpmaL oo reuso

INEXIGIBILIDADE Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024

1.DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA

REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER A SER REALIZADO

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

e 2.1.0 Município de Três Barras do Paraná, porintermédioda Secretaria Municipal de Assistência

Social, pretende realizar a contratação de empresa para prestação de serviços de

palestras/treinamento pessoal para ministrar o Projeto ConViver, realizado pelo CREAS - Centro

de Referência Especializado de Assistência Social.

2.2. 0 projeto tem iniciativa a partir do encaminhamento dos agressores de violência doméstica,

pelo Judiciário e Ministério Público da Comarca de Catanduvas-PR, para o CREAS de Três Barras

do Paraná, que serão inseridos no Grupo ConViver. Neste momentoeles passam a serem vistos

como participantes, público alvo do Projeto CONVIVERe que terão a oportunidade de repensar a

pratica da violência doméstica. Os integrantes dos grupos serão encaminhados mediante decisões

judiciais da Comarca de Catanduvas.

2.3.0 objetivo é reduzir ou fazer com que não ocorra reincidência do comportamento agressivo
dosparticipantes, cessando a prática da violência doméstica.

3. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO- Artigo 72, inciso VI, da Lei Nº 14,133/2021

34 Inicialmente, cumpre esclarecer que a inexigibilidade é umaforma de contratação direta, na

qual por se constatar a inviabilidade de competição, seja porque o bem ou serviço são produzidos
exclusivamente por um único produtor ou quando não há meio de se estabelecer disputa entre
interessados, porquanto apenas um possível contratante estará disponível para esse fim.
3.2, Neste diapasão segue entendimento da Decisão Nº 439/1998, do TCU, quanto às contrata-

ções de cursos abertos:

“O Tribunal Pleno, diante dasrazões expostaspelo Relator, DECIDE: 1. Con-

siderar que as contratações de professores, conferencistas ou instru-
tores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de

Página 2 de 29
Av, Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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a 0000
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pessoal, bem como a inscrição deservidores para participação de cur-
sos abertos a terceiros, enquadram- se na hipótese de inexigibilidade
de licitação (..)" (grifo nosso)

3.3, Em que pese não se tratar de uma licitação, tal situação não exclui a necessidade do cumpri-

mento de requisitos legais precedentes à contratação, para o que deverá contar com as seguintes

informações, documentos e requisitos que lhes conferirão regularidade, conformese passará a
expor.

3.4, Conforme expressamente previsto no Artigo 74, inciso II, alínea “P' da Lei Nº 14.133/2021:

Artigo 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espe-

cial nos casosde:
LJ
HI- contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidadee di-

vulgação:

tJ
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

3.5. As palestras em questão não são padronizadas, comuns ou básicas. Pelo contrário, trata-se de

tema específico, sendo inviável licitar tal objeto, pela incomparabilidade objetiva entre as propos-
tas, Ouseja, tratando-se de um serviço técnico especializado, a escolha do fornecedor desse objeto

singular envolve uma análise criteriosa que leva em consideração tanto aspectos objetivos como

subjetivos, que se correlacionam, inviabilizando o cotejamento entre propostas no âmbito dos

processos formais de licitação.
3.6. No caso específico dos autos,a singularidade do objeto é o elemento que acarreta a inviabili-

dade de competição, por não haver plena padronização do serviço, não se dispõe de parâmetros

objetivos para avaliar e escolher a melhor proposta, caso se realize procedimento licitatório. Cada

prestador ofertará serviço peculiar, com características próprias, e compará-los objetivamente se
torna inviável. Ou seja, singularidade não se confunde com exclusividade. Significa, em verdade,

que os serviços singulares não podem ser reduzidos a um padrão objetivo de julgamento,se isso

fosse possível, eles deixariam de ser singulares.

Página 3 de 29
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enero auto

3.7. E nesse caso específico, a singularidade não advém só da especificidade e interconexão de

vários assuntos, mas principalmente da forma de os transmitir conjuntamente, e da necessidade

de se enxergar os temas de maneira parecida com a da Administração. Esses aspectos são prepon-
derantemente subjetivos, inviabilizando nãosó a especificação, como a própria licitação, uma vez

quese trata de trabalho predominantemente intelectual.
3.8. Logo, a contratação por inexigibilidade de licitação é possível desde que seja caracterizada o

serviço técnico especializado, a singularidade do objeto e verificado existir notória especialização.
3.9. A Lei de Licitações classifica o trabalho de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da Ad-

ministração por particulares (pessoas físicas ou jurídicas) na categoria de serviço técnico profis-
sional especializado, comose configuraa empresa Marques Desenvolvimento Humano.

3.10. Quanto a singularidade do objeto, tal fato se justifica ante as características peculiaridades
dasnecessidadesda Administração,aliadas ao caráter técnico profissional especializado dos ser-

viços e à condição de notória especialização do prestador. Além disso a o Consultor/Palestrante
possui destaqueno trabalho com motivaçãoe engajamento de equipes.

3.11, À executora trata de pessoa jurídica e atua no mercado com a atividade relativa ao objeto. O

objeto social contempla a atividade de “Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial”.

Os objetos sociais descritos apontam experiência no mercado para a realização dos serviços, dessa

forma qualificando a executora.

3.12. Os treinamentos e palestras da Marques Consultoria são aplicadospelo facilitador Odair

Marques dos Santos. Ele é presbítero, incardinado na Arquidiocese de Cascavel desde o ano de

2004. Em 2018 iniciou os trabalhos de consultoria e treinamento para cooperativas cadastradas

no Sescoop de Curitiba. Desde então, vem dedicando-se ao estudo do comportamento humano,

através de orientações personalizadas e formação dentro de cooperativas e órgãos públicos. Todo

seu trabalho está pautado em auxiliar profissionais e organizações a encontrarem opções válidas
para elevar sua performance. Para realizar seu trabalho ele aprofundou-se em Filosofia, Teologia,

Inteligência Espiritual e Parapsicologia Clínica. Os trabalhos são voltados para desenvolvimento e
aplicação de programas de liderança, desenvolvimento de equipes, relações interpessoais e for-

mação de facilitadores de treinamentos. Suas formações são:

Filosofia - CENTRO UNIVERSITÁRIO FRANCISCANO

Teologia - FAPAS

Mestrado em Direito Canônico - PONTIFICA UNIVERSIDADE GREGORIANA

Especialista em Inteligência Espiritual - FAMIPAR

Vigário Paroquial da Paróquia Nossa Senhora Aparecida de Três Barras do

Paraná
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Jutz Eclesiástico do Tribunal Eclestástico de Paranavaí

Professor de Direito Canônico no Instituto de Teologia em Cascavel - PR

3,13, No quediz respeito à notoriedade, o currículo do consultor /palestrante demonstra que seu
trabalho atende o objeto a ser contratado, decorrente de elevado grau de qualificação, na área do

curso que ministrará. Nestes termos, os participantes serão capacitados a compreendera sua di-

mensão divina e transcendental, conhecer as personalidades positivas e negativas, em seu pro-
cesso de evolução, identificar as programações desconexas do subconsciente a fim de repro-
gramá-las, desenvolver caminhos que conduzem a um equilíbrio emocional e espiritual mais

pleno.

3.14. Os temas abordados nas palestras a serem ministradas serão:

O ser humano: uma obra de amorde Deus
O homem, um ser transcendental

O homem, um ser de sonho e esperança

Tipos de Personalidades
O que é personalidade

Tipos de personalidades

Programação Mental do Ser Humano
A Mente Consciente e Subconsciente

Programações Culturais Milenares

Programações de V.LU

Programações de Nascimento e Infância

Funcionamento da personalidade humana

A programação e Reprogramãodo Subsconsciente

Mudanças de hábitos negativos práticas positivas
Proposito de vida

Quais os objetivos que nos impulsionam

Superação de desafios e de cultura

Disciplina daspráticas adequadas na família e comunidade

Espiritualidade
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O que é espiritualidade?
A diferençade espiritualidade e Religião
A espiritualidade como método transformador da pessoa

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme expressamente previsto no Artigo 74, inciso III, alínea “f' da Lei Nº 14.133/2021:

Artigo 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espe-

cial nos casosde:
LJ
Ht- contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidadee di-

vulgação:

£.J

A treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

4.2. As palestras em questão não são padronizadas, comuns ou básicas. Pelo contrário, trata-se de

tema específico, sendo inviável r tal objeto, pela incomparabilidade objetiva entre as propos-
tas. Ou seja, tratando-se de um serviço técnico especializado, a escolha do fornecedor desse objeto

singular envolve uma análise criteriosa que leva em consideração tanto aspectos objetivos como

subjetivos, quese correlacionam, inviabilizando o cotejamento entre propostas no âmbito dos

processos formais de licitação.

5. CONTRATADA

MARQUES DESENVOLVIMENTO HUMANO - ODAIR MARQUES DOS SANTOS

82317801068 - CNPJNº 32.799.467/0001-30

6.DO VALOR PARA A CONTRATAÇÃO

6.1.0 valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 24.000,00 (vinte e

quatro mil reais).

6.2. 0s preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.
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6.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

7.DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização dos encontros, através

de crédito em conta corrente de titularidade da empresa contratada, condicionados a

apresentação de Nota Fiscal, acompanhado das certidões de regularidade fiscaletrabalhista.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

a) 06.03.08:244.0005.2.024.000.3.3.90.39.00

9. DA VIGÊNCIA

9.1.0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura
do instrumento contratual ou equivalente,
9.2.0 prazo estabelecido no item anterior poderá ser renovado.

10. REQUISITOS DE HABILITAÇÃOE QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

10.1. Para fins de contratação, como forma de Habilitação Jurídica, na qual será
demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-

cantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.1.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as alte-

rações ou da consolidação respectiva.
10.1.3. No casode sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limi-

tada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contratosocial em vigor, devidamente regis-
trado na junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório

de seus administradores.

10.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,filial ou agência.

10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de provada indicação dos seus admi-

nistradores.
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10.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia queo aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regis-

tro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo
107 da Lei nº 5.764/1971.
10.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

10.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos docu-

mentos abaixo:

10.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

10.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrandosituação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

10.2.3. Prova de Regul

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

jade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federaise à Dívida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os créditos tribu-

tários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, 'b” ec” do parágrafo único
do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de

2 substitui

10.2.4. Provade Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

10.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da lici-

tante;

10.2.6. Provade Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici-
tante,

11.ANEXOS

a) Termo de Referência;
b) Minuta de Contrato.
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Três Barras do Paraná, XX de abril de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 presente termotem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PROFISSONAL PARA REALIZAÇÃO

DE ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER A SER REALIZADO PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º,XXIII, ALÍNEA “A e 1”

2.1, A especificação dos itens e os quantitativos a serem contratados constam natabela abaixo:

VALOR UNITÃ-|VALORTO-
ITEM|QNT|UNID DESCRIÇÃO

RIO TAL

REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE
FORMAÇÃO DO PROJETO CONVI-

01|48|PALESTRA|VER PARA AUTORES DE VIOLÊN-|R$500,00 R$ 24.000,00
CIA PRATICADO NO ÂMBITO DO-

MÉSTICO

3. DA NATUREZA DO OBJETO

3.1. Considerando as características do serviço a ser contratado, o objeto deste Termo foi carac-

terizado como inexigibilidade de licitação prevista no Artigo 74, inciso II, alínea “P, da Lei

& 14,133/2021.

4. DO PRAZODE VIGÊNCIA

4.1, 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do

instrumento contratual ou equivalente.

4:2. Eventuais alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta Contratual e no artigo
124 e daLei Federal Nº 14.1333/2021.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

5.1.0 Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência

Social, pretende realizar a contratação de empresa para prestação de serviços de

palestras/treinamento pessoal para ministrar o Projeto ConViver, realizado pelo CREAS - Centro

de Referência Especializado de Assistência Social.

Página 10 de 29
Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail licitacaotresbarras pr.gov. br



aanUULU
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

a ESTADO DO PARANA

5.2.0 projeto tem iniciativa a partir do encaminhamento dos agressores de violência doméstica,

pelo Judiciário e Ministério Público da Comarca de Catanduvas-PR, para o CREAS de Três Barras
do Paraná, que serão inseridos no Grupo ConViver. Neste momentoeles passam a serem vistos

como participantes, público alvo do Projeto CONVIVEReque terãoa oportunidadede repensar a

pratica da violência doméstica. Os integrantes dos grupos serão encaminhados mediante decisões

judiciais da Comarca de Catanduvas.

5.3.0 objetivo é reduzir ou fazer com que não ocorra reincidência do comportamento agressivo
dos participantes, cessando a prática da violência doméstica.

e 6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1.0 projeto tem iniciativa a partir do encaminhamento dos agressores de violência doméstica,

pelo Judiciário e Ministério Público da Comarca de Catanduvas-PR, para o CREAS de Três Barras

do Paraná, que serão inseridos no Grupo Conviver. Neste momento eles passam a serem vistos

como participantes, público alvo do Projeto CONVIVER e que terão a oportunidade de repensar a
pratica da violência doméstica. Os integrantes dos grupos serão encaminhados mediante decisões

judiciais da Comarca de Catanduvas.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃOE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - ARTIGO 6º, XXIIL, ALÍNEA “D”

7.1. 0s requisitos para contratação estão dispostos no Item 10. do Termo de Inexibilidade.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “E”

8.1.0 fornecimento da prestaçãodoserviço é parcelado, conforme cronograma a ser definido pela

Secretaria Municipal de Assistência Social.

8.2. A previsão de início para realização dos encontros de formação do Projeto ConViver para
autores de violência praticado no âmbito doméstico é de Abril de 2024. Os encontros serão

ministrados em duas turmas distintas, com encontros quinzenais, para 10 (dez) participantes
cada turma, com duração de 01 (uma) hora cada.

8.3. 0s encontros deverão seguir o seguinte cronograma:
GRUPO HORÁRIO INÍCIO|HORÁRIO FIM|PERIODICIDADE

o 18h30m 19h30m Quinzenal

oz 19h45m 20h45m Quinzenal

8.4. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termoos fatos

ocorridos para aplicação de sanções.
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8.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

8.6. Não será admitida a subcontratação do objeto.

8.7. Constituem obrigações da CONTRATADA:

8.7.1. Após a convocação, realizar a assinatura do contrato no prazo estabelecido, sob pena
de aplicação das sanções previstas.

8.7.2. Cumprir todas as obrigações constantes noEdital, seus anexose suaproposta, assu-

mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita exe-

cução do objeto.

8.7.3. Entregar o (5) objeto (s) de acordo com as especificações exigidas no Edital,na forma,

nos locais e dentro do prazo determinado.

8.7.4. Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.7.5. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, que incidem na execução

do objeto.

8.7.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução doobjeto.
8.7.7. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tributários, sociais, fiscais, traba-
Ihistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes do fornecimento do

objeto.

8.8. Constituem obrigações da CONTRATANTE

8.8.1, Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

8.8.2. Efetuar o pagamentoàproponente vencedora novalor correspondente ao forneci-

mento /execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

9.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços é, mediante

a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1 Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

1 Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
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9.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentesa multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
9.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes da

prestação dos serviços.

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

Er
10.1. O futuro contratado será selecionado mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com

fundamento no inciso III, alínea “f” do artigo 74 da Lei Federal 14.133/2021.
10.2. A comprovação da inviabilidade de competiçãoe a justificativa da escolha do fornecedor

encontram-se anexadas aos autos.

11. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “I”

11.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação somaa importância de R$ 24.000,00 (vinte e

quatro mil reais).

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "J"

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 06.03.08.244.0005.2.024.000.3:3.90.39.00

13. PRAZO DE ENTREGA

13.1.0s serviços deverão ser realizados nos termos do cronograma a ser definido pela Secretaria

Municipal de Assistência Social.

14. PENALIDADES

1441. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecuçãototal do contrato;
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14,16. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

14,1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçãodo contrato;
14,1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14,1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisosIl, LI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
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que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
14.2.1. As sanções previstas nositens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021.

14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmentedevido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do dano causadoà Administração Pública.

14.2.4. Na aplicaçãodas sançõesserão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
142.62. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observare fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrãodeética durante
todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer,dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciara açãode servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta! falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizarou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

“com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: ausar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar,alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.
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16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá a
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº

14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434:280-00;

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80, fiscal ti-

tular;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal su-

plente.

16.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conformeprescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as.

especificações doedital.
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superiorao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

Página 17 de 29
Av. Brasi, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail. ici resbarras.pr.gov.br



00004(o
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA.

cnmma oo reuto

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas emsuas atividades.
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº
Xx/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024
INEXIGIBILIDADE Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

E A EMPRESA MARQUES DESENVOLVIMENTO

HUMANO.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de

Identidade Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa MARQUES

DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na XXX, Bairro

XXXX, na cidade de XXXX, Estado XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

sob o Nº XXXXX.XXX/XKXX-XK, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim

assinados, XXXK, nacionalidade, portador do RG sob Nº XKXXXXXX-XX, inscrita no CPF sob Nº

XKKXKXXKX-XX, residente e domiciliado na Rua XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade de XXXX,

Estado XKXX, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

Modalidade Inexigibilidade, fundamentada no Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei Nº

14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos|, 1, Ill e IV da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE

PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER

A SER REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termo de Referência do Termode Inexigibilidade Nº XX/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO- Osserviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente
Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de Inexigibilidade e seus
anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução dopresentecontrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, inciso V daLei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), daqui por diante denominado como
valor contratual, conforme tabela abaixo:

VALOR UNITÁ-|VALORTO-
ITEM|QNT|UNID DESCRIÇÃO

RO a
REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE
FORMAÇÃO DO PROJETO CONVI-

01|48|PALESTRA|VER PARA AUTORES DE VIOLÊN-|R$500,00 R$ 24.000,00
CIA PRATICADO NO ÂMBITO DO-

MÉSTICO

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14,133/2021

Página 20 de 29
Av. Brasil, 245  FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail licitacao(Qtresbarras pr gov. br



Aspas co000pr Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paranáio ESTADO DO PARANA.

cxos reuto

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade Nº XX/2024, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes
documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

H- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamentodo objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 06,03.08.244.0005.2.024.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seusaspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustadoaté que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverãoser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de riscoao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XIII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA deacordo com o Termode Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços deverá ser realizada nos termos do

Cronograma a ser disponibilizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

PARÁGRAFO TERCEIRO-
A

vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
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PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade Nº XX/2021, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamentoe a fiscalização da prestação dos serviçossob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFOPRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade Nº XX/2021, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no Termo de Inexigibilidade Nº XX/2021.

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;
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c) Nãotransferir a outrem, no todoou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante todaa execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados;

8) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

e possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
1) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO 11-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA deve observare fazer observar, o mais alto padrão de

ética durante todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

e a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”

processo de licitação ou de execução de contrato;

falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
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objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quandoo contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que nãose justificara imposição de penalidade mais grave, nos termosdo
Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021,

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisosIl, [ll IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de

penalidade mais grave,e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, ll, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou pordescumprimento de obrigações fixadasneste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) dovalor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Termo de Inexigibilidade Nº

XX/2024 nopercentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sançõesprevistas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156,8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Naaplicaçãodas sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFOSEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatose circunstâncias

conhecidos e intimaráolicitante ou o contratado para,no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
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observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótesede deferimento de pedido de produçãode novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art. 92, XIX da Lei 14,133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou deprazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificaçãoda finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidadede concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
1) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.
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PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.
€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todasas

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabemà Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato Sra. MARIA CRISTINA

GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF 471.434.280-00;
PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80, fiscal

titular;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal su-

plente.
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PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,ofiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
PARÁGRAFO QUINTO- Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFOSEXTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFOOITAVO- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todosos dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscz

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

ação em nada restringem a

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade Nº XX/2024 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
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assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazose normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) vias deigual
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

XXXX

MARQUES DESENVOLVIMENTO

HUMANO

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: crr:
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Três Barras do Paraná, 15 de abril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE

PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO PROJETO

e CONVIVER A SER REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 8 2º do Decreto Municipal

Nº 5302/2023.Opresente processo licitatório deverá ser regido nospela Lei Nº 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 -Fon
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Assistência Social

A espécie: Inexigibilidade Art. 74, III, alínea "F”

Objeto: Contratação de profissional para realização de encontros de
formação do Projeto Conviver a ser realizado pela Secretaria Municipal de
Assistência Socialº Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal, datado
de 10/04/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de
elaboração de procedimento licitatório para a Contratação de profissional para
realização de encontros de formação do Projeto Conviver a ser realizado pela
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Trata-se de procedimento por meio de Inexigibilidade de Licitação,
fundamentada no Artigo 74, inciso III, alínea "f" da Lei nº 14.133/2021; a referida
contratação foi justificada no Documento de Formalização de Demanda acostado aos
autos.

Consta no processo administrativo a minuta do Termo de Inexigibilidade.
Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Procuradoria Jurídica,a fim de se
lavrarparecer jurídico conclusivo, na forma do Artigo 53 e Artigo 72, inciso III, ambos

e da Lei nº 14.133/2021,
É o relato.
Preliminarmente, convém observar que a Lei nº 14.133/2021, ao regulamentar o

Artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a
licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação inexigível, as
hipóteses estão previstas no Artigo 74, inciso III, alínea

“f*
da Leinº14.133/2021. Neste

caso a licitação é inexigível, tendo em vista a necessidade de contratação de profissional
para realização de encontros de formação do Projeto Conviver a ser realizado pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, inclusive para atendimento de agressores de
violência doméstica encaminhados pelo Judiciário da Comarca de Catanduvas, para o CREAS
de Três Barras do Paraná, sendo inserido no grupo Conviver. Todavia, o legislador elencou
determinadas situações em que a licitação pode ser afastada ou não exigida, a critério do
administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos do Artigo 74, inciso III, alínea *f”, da Lei nº
14.133/2021,a licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competição nos casos
de contratação de conferencista para ministra Cursos de Treinamento ou Aperfeiçoamento

“Três Barras do Paraná - P)

barras. pr.gov.brCNPJ 78.121.936/0001-
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se enquadra na hipótese de inexigibilidade. Sabe-se que cabe ao administrador fazer análise
do caso concreto, com relação ao custo benefício desse procedimento, levando se em conta o
princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta ou inexigível, faz-se
necessáriaa justificação da razão da escolha do contratado, item presente no termo de
inexigibilidade. Assim, dispõe sobre a inexigibilidade de licitação, em casos que se
tornam inviável a competição.

Nocaso em apreço, busca-se a contratação de profissional para realização
deencontros de formação do Projeto Conviver a ser realizado pela Secretaria Municipal
de Assistência Social, cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de
Formalização de Demanda elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência Social;q conforme consta nos autos, sendo que fora elaborado Termo de Referência conforme
determina a Lei nº 14.133/2021.

O preço estimado para a prestação de serviços, conforme se extrai do
Termo de Referência, foi justificado pela apresentação de notas fiscais, já que houve
outra contratação em anos anteriores, se apresentando consoante o estabelecido no
Artigo 23, 8 4º, da Lei nº 14.133/2021, mostrando-se satisfatória. Sendo inclusive
menor o preço pretendido do que comprovados através de notas fiscais de outros
municípios.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do
Artigo 72, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Assim, em atenção ao comando legal que
determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização
da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar
tal despesa, conforme indicação nos autos, sob página nº 000022.

e Ante o exposto, nos termos do Artigo 53, caput e S 4º da Lei nº
14.133/2021, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo
mediante termo de inexigibilidade, para Contratação de profissional para realização
de encontros de formação do Projeto Conviver a ser realizado pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, por meio de Inexigibilidade de Licitação,
fundamentada no Artigo 74, inciso III, alínea "f”, da Lei nº 14.133/2021, opinando,
assim, pelo regular prosseguimento do feito.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento desteàeles.

Por fim, se assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos doartigo 72, VIII, daLei nº 14.133/2021,
acerca de todo o aqui referido.

S.MJ.É o parecer.
Três Barras dó Paraná, 15 de abril de 2024

Marcosá
f des - OAB/PR 21.238

“Três Barras do Paraná - PR
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Três Barras do Paraná, 17 de abril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Ss Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO, nos termos da Lei Nº 14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GEI INCISCO GUSSO
Prefeifo Municipal

“Três Barras do Paraná - PR
arras.pr.gov.br
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DECRETOnº5732/2024
DATA: 14/03/2024

PUBLICADOEM: e

SÚMULA: Estende a competência da Comissão de
Contratação, Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,
nomeadapelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024,
para a modalidade de dispensa e dá. outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art 1º Fica estendida a competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, para a
modalidade de dispensa.

Art. 2º. A Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Dispensa será composta dos seguintes agentes públicos:|Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
11-Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
ll=Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV = Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art. 2º, Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paraná, em 14 de março de 2024.

GERSO FRANCI
Prefeito Munjcipal

AV; Brasil, 242 - Fon
CNPI78ZHO:
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AEESZA, amo DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO /ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, índico os servidores abaixo relacionados, para
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no

Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o objetivo da

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO

PROJETO CONVIVER A SER REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

O sostanios do processo aaministrativo nº 30/2024

FISCAL TITULAR: SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF Nº 026.027.739-80,
fiscal titular da Secretaria Municipal de Assistência Social.

FISCAL SUPLENTE; FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF Nº 071.240.609-31,
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendoas atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas asº ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem comoos prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir quea contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

€) Comunicar imediatamente à contratada, quandoo fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

= Três Barrasdo Paraná - PR
Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45)
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E É Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;
£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;
h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

5) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das
atividades descritas neste termo.

GERSO FRÂNCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

a y AcoÃimo notaaGm
Fiscal Titular Fiscal suplente

Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Foi EoaipegoebrCNPJ 78.121.936
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024
Artigo 74; inciso IIIalínea “f” da Lei Nº 14.133/2021

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE ENCONTROS

DE FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER A SER REALIZADO PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil

reais).

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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ESTADO DO PARANÁ

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024

1.DO OBJETO

11. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA

REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER A SER REALIZADO

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

2.1.0 Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência

Social, pretende realizar a contratação de empresa para prestação de serviços de

palestras treinamento pessoal para ministrar o Projeto ConViver, realizado pelo CREAS - Centro

de Referência Especializado de Assistência Social.

2.2, O projeto tem iniciativa a partir do encaminhamento dos agressores de violência doméstica,

pelo Judiciário e Ministério Público da Comarca de Catanduvas-PR, parao CREAS de Três Barras

do Paraná, que serão inseridos no Grupo ConViver. Neste momento eles passam a serem vistos

como participantes, público alvo do Projeto CONVIVEReque terãoaoportunidade de repensar a

pratica da violência doméstica. Os integrantes dos grupos serão encaminhados mediante decisões

judiciais da Comarca de Catanduvas.

2.3.0 objetivo é reduzir ou fazer com que não ocorra reincidência do comportamentoagressivo
dos participantes, cessandoa prática da violência doméstica.

3, RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO- Artigo 72, inciso VI, da Lei Nº 14.133/2021

3,1. Inicialmente, cumpreesclarecer que a inexigibilidade é uma forma de contratação direta, na

qual por se constatar a inviabilidade de competição, seja porque o bem ou serviço são produzidos

exclusivamente por umúnico produtor ou quando não há meio de se estabelecer disputa entre
interessados, porquanto apenas um possível contratante estará disponível para esse fim.

3.2. Neste diapasão segue entendimento da Decisão Nº 439/1998, do TCU, quanto às contrata-

ções de cursos abertos:

“O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 1. Con-

siderar que as contratações de professores, conferencistas ou instru-

tores para ministrar cursosde treinamento ou aperfeiçoamento de
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pessoal, bem comoa inscrição de servidores paraparticipaçãodecur-
sos abertos a terceiros, enquadram- se na hipótese de inexigibilidade
de licitação

(..)"
(arifo nosso)

3.3, Em quepese não se tratar de uma licitação, tal situação não exclui a necessidade do cumpri-

mento de requisitos legais precedentes à contratação, para o que deverá contar com as seguintes

informações, documentos e requisitos que lhes conferirão regularidade, conformese passará a

expor,
3.4. Conforme expressamente previsto no Artigo 74, inciso IIalínea “f* da Lei Nº 14.133/2021:

Artigo 74 - É inexigívela licitação quando inviável a competição, em espe-

cial nos casos de:

tJ
HI contratação dosseguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e di-

vulgação:

L.]

treinamentoe aperfeiçoamento de pessoal;

3.5. As palestras em questão não são padronizadas, comuns ou básicas. Pelo contrário, trata-se de

tema específico, sendo inviável licitar tal objeto, pela incomparabilidade objetiva entre as propos-
tas.Ou seja, tratando-se de um serviço técnico especializado, a escolha do fornecedor desse objeto

singular envolve uma análise criteriosa que leva em consideração tanto aspectos objetivos como

subjetivos, que se correlacionam, inviabilizando o cotejamento entre propostas no âmbito dos

processos formais de licitação.
3.6, No caso específico dos autos, a singularidade do objeto é o elemento que acarreta a inviabili-

dade de competição, por não haver plena padronização do serviço, não se dispõe de parâmetros
objetivos para avaliar e escolher a melhor proposta, caso se realize procedimento licitatório. Cada

prestador ofertará serviço peculiar, com características próprias, e compará-los objetivamente se

torna inviável. Ou seja, singularidade nãose confunde com exclusividade.Significa, em verdade,

que os serviços singulares não podem ser reduzidos a um padrão objetivo de julgamento,se isso
fosse possível, eles deixariam deser singulares.
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3.7. E nesse caso específico, a singularidade não advém só da especificidade e interconexão de

vários assuntos, mas principalmente da forma de os transmitir conjuntamente, e da necessidade

dese enxergar os temas de maneira parecida com a da Administração. Esses aspectos são prepon-
derantemente subjetivos, inviabilizando não só a especificação, como a própria licitação, umavez
que se trata de trabalho predominantemente intelectual.
3.8. Logo,a contratação por inexigibilidade de licitação é possível desde que seja caracterizada o

serviço técnico especializado, a singularidade do objeto e verificado existir notória especialização.

3.9. A Lei de Licitações classifica o trabalho de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da Ad-

ministração por particulares (pessoas físicas ou jurídicas) na categoria de serviço técnico profis-
sional especializado, como se configura a empresa Marques Desenvolvimento Humano.

3.10. Quanto a singularidade do objeto, tal fato se justifica ante as características peculiaridades

das necessidades da Administração, aliadas ao caráter técnico profissional especializado dos ser-

viços e à condição de notória especialização do prestador. Além disso a o Consultor/Palestrante
possui destaque no trabalho com motivação e engajamento de equipes.

3.11. A executora trata de pessoa jurídica e atua no mercado com a atividade relativa ao objeto. O

objeto social contempla a atividade de “Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial”,

Os objetos sociais descritos apontam experiência no mercadopara a realização dos serviços, dessa

forma qualificando a executora.

3.12. Os treinamentos e palestras da Marques Consultoria são aplicados pelo facilitador Odair

MarquesdosSantos. Ele é presbítero, incardinado na Arquidiocese de Cascavel desde o ano de

2004. Em 2018 iniciou os trabalhos de consultoria e treinamento para cooperativas cadastradas
no Sescoop de Curitiba. Desde então, vem dedicando-se ao estudo do comportamento humano,

atravésde orientações personalizadase formação dentro de cooperativas e órgãos públicos. Todo

seu trabalho está pautado em auxiliar profissionais e organizações a encontrarem opções válidas

para elevar sua performance. Para realizar seu trabalho ele aprofundou-se em Filosofia, Teologia,

Inteligência Espiritual e Parapsicologia Clínica. Os trabalhos são voltados para desenvolvimento e

aplicação de programas de liderança, desenvolvimento de equipes, relações interpessoais e for-

mação de facilitadores de treinamentos. Suas formações são:

Filosofia - CENTRO UNIVERSITÁRIO FRANCISCANO

Teologia - FAPAS

Mestrado em Direito Canônico - PONTIFICA UNIVERSIDADE GREGORIANA

Especialista em Inteligência Espiritual - FAMIPAR

Vigário Paroquial da Paróquia Nossa Senhora Aparecida de Três Barras do

Paraná
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Juiz Eclesiástico do Tribunal Eclesiástico de Paranavaí
Professor de Direito Canônico no Instituto de Teologia em Cascavel - PR

3.13. No que diz respeito à notoriedade, o currículo do consultor /palestrante demonstra que seu
trabalho atende o objeto a ser contratado, decorrente de elevado grau de qualificação, na área do

curso que ministrará. Nestes termos,os participantes serão capacitados a compreender a sua di-

mensão divina e transcendental, conhecer as personalidades positivas e negativas, em seu pro-

cesso de evolução, identificar as programações desconexas do subconsciente a fim de repro-
gramá-las, desenvolver caminhos que conduzem a um equilíbrio emocional e espiritual mais

pleno.

3,14. Os temas abordadosnas palestras a serem ministradas serão:

O ser humano: uma obra de amorde Deus
O homem, um ser transcendental
O homem, um ser de sonho e esperança

Tiposde Personalidades
O queé personalidade

Tipos de personalidades

Programação Mental do Ser Humano
A Mente Consciente e Subconsciente

Programações Culturais Milenares

Programações de V.LU

Programações de Nascimento e Infância

Funcionamento dapersonalidade humana

A programação e Reprogramão do Subsconsciente
Mudanças de hábitos negativos práticas positivas
Proposito de vida

Quais os objetivos que nos impulsionam

Superação de desafios e de cultura

Disciplina daspráticas adequadas na família e comunidade

Espiritualidade
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Oque é espiritualidade?
A diferença de espiritualidade e Religião

A espiritualidade como método transformadorda pessoa

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme expressamente previsto no Artigo 74, inciso II, alínea “f” da Lei Nº 14.133/2021:

Artigo 74 - É inexigívela licitação quando inviável a competição, em espe-

cial nos casos de:

LJ
HI + contratação dosseguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidadee di-

vulgação:

LJ
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

4.2. As palestras em questão não são padronizadas, comuns ou básicas. Pelo contrário, trata-se de

tema específico, sendo inviável licitar tal objeto, pela incomparabilidade objetiva entre as propos-
tas. Ou seja, tratando-se de um serviço técnico especializado, a escolha do fornecedor desse objeto

singular envolve uma análise criteriosa que leva em consideração tanto aspectos objetivos como

subjetivos, que se correlacionam, inviabilizando o cotejamento entre propostas no âmbito dos

processos formais delicitação.

5. CONTRATADA

MARQUES DESENVOLVIMENTO HUMANO - ODAIR MARQUES DOS SANTOS

82317801068 - CNPJ Nº 32.799.467/0001-30

6.DO VALOR PARA A CONTRATAÇÃO

6.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação somaa importância de R$ 24.000,00 (vinte e

quatro mil reais).

6.2.0s preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.
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6.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

7. DO PRAZOE CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realizaçãodos encontros, através
de crédito em conta corrente de titularidade da empresa contratada, condicionados a

apresentação de Nota Fiscal, acompanhado das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

e 8.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

a) 06.03.08.244.0005.2.024.000.3:3.90.39.00

9. DA VIGÊNCIA

9.1.0 prazode vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura
do instrumento contratual ou equivalente.

9.2.0 prazo estabelecido no item anterior poderá ser renovado.

10. REQUISITOS DE HABILITAÇÃOE QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

10.1. Para fins de contratação, como forma de Habilitação Jurídica, na qual será
demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:º 10.1.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-

cantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.1.2, Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todasas alte-

rações ou da consolidação respectiva.
10.1.3. No casode sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limi-

tada- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contratosocial em vigor, devidamente regis-
tradona Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório

de seus administradores.

10.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde temsede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
10.1,5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admi-

nistradores.
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10.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, coma ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regis-

tro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que trata o artigo

107 da Lei nº 5.764/1971.
10.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

10.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos docu-
mentos abaixo:

10.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

10.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrandosituação regular no cumprimento dos.

encargossociais instituídos por Lei;

10.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (REB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive oscréditos tribu-

tários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, "b” e*c” do parágrafo único

do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de

e substituição,e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

10.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
10.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da lici-
tante;

10.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici-

tante.

11.ANEXOS

a) Termode Referência;

b) Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.
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Três Barras do Paraná, 16 de abril de 2024

GERS! CISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1.0 presente termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PROFISSONAL PARA REALIZAÇÃO

DE ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER A SER REALIZADO PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Ae”
2.1.Aespecificação dos itense os quantitativos a serem contratados constam na tabela abaixo:

VALOR UNITÁ-|VALORTO-

RIO 1 TAL
ITEM|QNT|UNID DESCRIÇÃO

REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE
FORMAÇÃO DO PROJETO CONVI-

01|48|PALESTRA|VER PARA AUTORES DE VIOLÊN-|R$500,00 R$ 24.000,00
CIA PRATICADO NO ÂMBITO DO-

MÉSTICO

3. DA NATUREZA DO OBJETO

341, Considerando as características do serviço a ser contratado, o objeto deste Termo foi carac-
terizado como inexigibilidade de licitação prevista no Artigo 74, inciso Il, alínea “P, da Lei“ 14.133/2021.

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1.0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do

instrumento contratual ou equivalente.

4.2, Eventuais alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta Contratual e no artigo
124 e da Lei Federal Nº 14.1333/2021.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

5.1.0 Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência

Social, pretende realizar a contratação de empresa para prestação de serviços de

palestras/treinamento pessoal para ministrar o Projeto ConViver, realizado pelo CREAS- Centro

de Referência Especializado de Assistência Social.
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5.2.

O
projeto tem iniciativa a partir do encaminhamento dos agressores de violência doméstica,

pelo Judiciário e Ministério Público da Comarca de Catanduvas-PR, para o CREAS de Três Barras

do Paraná, que serão inseridos no Grupo ConViver. Neste momento eles passam a serem vistos

como participantes, público alvo do Projeto CONVIVERe que terão a oportunidade de repensar a

pratica da violência doméstica. Os integrantes dos grupos serão encaminhados mediante decisões

judiciais da Comarca de Catanduvas.

5.3. O objetivo é reduzir ou fazer com que nãoocorra reincidência do comportamento agressivo
dosparticipantes, cessando a prática da violência doméstica.

e DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1.0 projeto tem iniciativa a partir do encaminhamento dos agressores de violência doméstica,

pelo Judiciário e Ministério Público da Comarca de Catanduvas-PR, para o CREAS de Três Barras

do Paraná, que serão inseridos no Grupo ConViver. Neste momento eles passam a serem vistos

como participantes, público alvo do Projeto CONVIVER e que terão a oportunidade de repensar a

pratica da violência doméstica. Os integrantes dos grupos serão encaminhados mediante decisões

judiciais da Comarca de Catanduvas,

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

741. Os requisitos para contratação estão dispostos no Item 10. do Termode Inexibilidade.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

8.1.0 fornecimento da prestação doserviço é parcelado, conforme cronograma a ser definido pela
Secretaria Municipal de Assistência Social.

8.2.Aprevisão de início para realização dos encontros de formação doProjeto ConViver para
autores de violência praticado no âmbito doméstico é de Abril de 2024. Os encontros serão

ministrados em duas turmas distintas, com encontros quinzenais, para 10 (dez) participantes
cada turma, com duração de 01 (uma) hora cada.

8.3. Os encontros deverão seguir o seguinte cronograma:
GRUPO HORÁRIO INÍCIO|HORÁRIO FIM PERIODICIDADE

o1 18h30m 19h30m Quinzenal

oz 19h45m 20h45m Quinzenal

8.4, Em caso de irregularidade não sanada pela contratada,a contratante reduzirá a termo os fatos.

ocorridos para aplicação de sanções.
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8.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

8.6. Não será admitida a subcontrataçãodo objeto.

8.7. Constituem obrigações da CONTRATADA

8.7.1. Após a convocação, realizar a assinatura do contrato no prazo estabelecido, sob pena
de aplicação das sanções previstas.
8.7.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assu-

mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita exe-

e cução do objeto.

8.7.3. Entregaro (s) objeto (s) de acordo com as especificações exigidas no Edital, na forma,

nos locais e dentro do prazo determinado.

8.7.4. Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.7.5. Responsabilizar-se por todos oscustos, diretos e indiretos, que incidem na execução
do objeto.

8.7.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ouaterceiros
em razão da execução do objeto.

8.7.7. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tributários, sociais, fiscais, traba-
lhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantesdo fornecimento do
objeto.

8 8.8. Constituem obrigações da CONTRATANTE

8.8.1. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
8.8.2. Efetuaro pagamento à proponente vencedora novalor correspondente ao forneci-

mento execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital.

9, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA

9.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e, mediante

a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
H- Comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista.
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9.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

9.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes da

prestação dos serviços.

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º,INCISO XXIII, ALÍNEA

pe
10,1. O futuro contratado será selecionado mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com

fundamento no inciso III,alínea “f" do artigo 74 da Lei Federal 14.133/2021.
10.2. A comprovação da inviabilidade de competição e a justificativa da escolha do fornecedor

encontram-se anexadas aos autos.

11. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “1”

11,1. O valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 24.000,00 (vinte e

quatro mil reais).

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 06.03.08:244.0005.2.024.000.3.3.90.39.00

13. PRAZO DE ENTREGA

13.1. 0s serviços deverão ser realizados nos termos do cronograma a ser definido pela Secretaria

Municipal de Assistência Social.

14. PENALIDADES

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14.1.6. Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera osatos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil,

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valortotal do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendoaplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, HI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, 11, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
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que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

dt) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
142.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeoArtigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

142.2. Se a multa aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do dano causadoà Administração Pública.

14.2.4, Na aplicação das sançõesserão considerados:

a) A natureza c a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridadesdo caso concreto;

€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2,5, Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegaçõesfinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todoo processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintespráticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo delicita-
ção ou na execuçãode contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li itantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.
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16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá a
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº

14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00;

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80, fiscal ti-

tular;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal su-

plente,

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superiorao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar é

que forem julgados necessários ao cumprimento doobjeto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

Página 17 de 29
Av. Brasi, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail lcitacao(Btresbarras pr gov. br



20007 6a ULU/ OE Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimentoimediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXOIl - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE
SERVIÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

E A EMPRESA ODAIR MARQUES DOS SANTOS
82317801068 - MARQUES

DESENVOLVIMENTO HUMANO.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de

Identidade Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a empresa ODAIR

MARQUES DOS SANTOS 82317801068 - MARQUES DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa
jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Salgado Filho, Nº 3408, Bairro Cancelli, na cidade

de Cascavel, Estado Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

32.799.467/0001-30, nesteato representada porseus representantes legais, ao fim assinados,

ODAIR MARQUESDOS SANTOS, brasileiro, portador do RG sob Nº 5.796.509-6, inscrito no CPF

sob Nº823.178.010-68, residente e domiciliado na Avenida Brasil, Nº144, Bairro Centro, nacidade
de Três Barras do Paraná/PR, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14,133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

Modalidade Inexigibilidade, fundamentada no Artigo 74, inciso III, alínea “P' da Lei Nº

14,133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos |, 1, le IV da Lei Nº 14.133/2021

Página 19 de 29
Av. Brasi, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: lcitacaofDiresbarras

prgov.br



E AA 00007814 Prefeitura C/Mlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

exedo reudo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE

PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE FORMAÇÃODO PROJETO CONVIVER

A SER REALIZADOPELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PARAGRAFO SEGUNDO- Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes no Termo de Referência do Termo de Inexigibilidade Nº 01/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO- Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente
Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao quedispõe o Termode Inexigibilidade e seus

anexos.
PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, incisoVda Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), daqui por diante denominado como

valor contratual, conforme tabela abaixo:

VALOR VALORITEM|QNT|UNID DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL
REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE
FORMAÇÃO DO PROJETO CONVI-

01|48|PALESTRA|VER PARA AUTORES DE VIOLÊN-|R$ 500,00|R$ 24.000,00
CIA PRATICADO NO ÂMBITO DO-
MÉSTICO

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIH e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade Nº 01/2024, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes

documentos:
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1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Osrecursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contratosão oriundos da rubrica orçamentária.

a) 06.03.08.244,0005.2.024.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na formadeste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFOSÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços deverá ser realizada nos termos do

Cronograma a ser disponibilizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

PARÁGRAFO TERCEIRO- À vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciandoa partir
daassinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentadose acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
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Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade Nº 01/2024, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dosserviços sobtodos osaspectos,
especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro
próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

<) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato,

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVI da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFOPRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmenteos encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade Nº 01/2024, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termode Inexigibilidade Nº 01/2024.
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir

da data de assinatura deste Contrato, de formaregular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

€) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidadecom as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

9) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados;
8) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressõesque por ventura

possam vir à ocorrer, nos termosda Lei;

h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO 1I-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de

ética durante todooprocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processode licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA- PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causaà inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, 5 2º daLei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Il, 11, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta doente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;
<) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, LL, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção referida

no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
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seus Anexos, limitadosa 30% (trinta por cento) dovalor contratual, sendo quea
multa tem deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Termo de Inexigibilidade Nº
XX/2024 no percentual de 0,5 % a 30 % dovalor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo156, 5 7º daLei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termosdo Artigo
156, 8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle
PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa,será facultada a defesa do interessado no

prazode15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegureo contraditório e ampla defesa,a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidose intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021
PARÁGRAFOSÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentaralegações finais no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

€) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência ci dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposiçõesgerais:

a) Nenhum equipamento fora docontratado poderá ser realizado,ainda que em caráter
extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.
€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamenteaesses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 daLei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento eafiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitose, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestordeste contrato Sra. MARIA CRISTINA.

GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF 471.434280-00;
PARÁGRAFOTERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80, fiscal
titular;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal su-

plente.
PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
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PARÁGRAFO SEXTO- Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade pararesolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objetodeste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não impli em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados é imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade Nº 01/2024 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Incorporadosa este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venhamaser necessários durantea sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTEe CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presençade 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,
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ao fiel cumprimento do queora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes parareceber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

ODAIR MARQUESDOSSANTOS 82317801068
ODAIR MARQUESDOS SANTOS

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 033302343-46

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32,799.467/0001-30
Nome: ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
O natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/08/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazendaprgov.br
Pagina oo
Emo vo ste! pé (11026 CR 3206)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.799.467/0001-30
Certidão nº: 26946869/2024
Expedição: 17/04/2024, às 09:38:34
validade: 14/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068 (MATRIZ E FILIAIS)
+ inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.799.467/0001-30, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068
CNPJ: 32.799.467/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusiveas contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionadaàverificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htip:lfo.gov.br> ou <hitp:lluny.pafn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº1.751, de 2/10/2014.
Emitida às16:08:51 do dia 26/12/2023 <hora e data de Brasilia>,
Válida até 23/06/2024.
Código de controle da certidão: A345.00DD.F4C5.CE85
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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dt ESTADO DO PARANÁAl PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVELEa ( SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 59983/2024

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE ]

Código aT3607301
NomeiRazão:—ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068
ONPUICPF:  32.799.46710001-30
Endoroço: RUA SALGADO FILHO, 3408
Complemento
Bairro: CANCEL! CEP: 85611-100
Cidado Cascavel -PR

O (requerente;
Código: ar3807301

Nome/Razão:  ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068
CNPJICPF:—s2:7o0467/0001-30

[FINALIDADE ]

Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS]
Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima

identificado.

Esta certidão compreende todos osdébitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

O er Dive va, ssminissacos peta secretaria municiza! ce Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto
Predial é Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Melo Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, AutosdeInfração do PROCONe demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 17 de abril de 2024.

A autenticidado desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura
htips:Icascavel atende netiftipaisenvico'valor1/padrao!!/oadiO

Código de Autenticidade: WGT211207-000-KKJDIBCGIVEGEH:S.

Rua Paraná, 5000 - FoneiFax (45) 3321-2020 - CEP 85810-011 - Cascavel-PR
Home-page: hitp:hwim: cascavel pr gov br
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ATA DA SESSÃO DE ANALISE DA INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 01/2024

Às nove horas (09h00) do dia dezesseis (16) deabril (04) de dois mil e vinte e quatro
(2024), no Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, reuniu-se a
Agente de Contratação e Equipe de apoio nomeada pelo Decreto nº 5732/2024, para julgar
e emitir parecer referente a proposta apresentada a presente Inexigibilidade de Licitação.
Ato contínuo, a Agente de Contratação deu início aos trabalhos, conforme segue: relatou
que a Administração Municipal, através da Inexigibilidade nº 01/2024, instaurou processo
administrativo para a “CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE
ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER A SER REALIZADO PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”. Considerando que existe uma
singularidade no objeto, justificado pelas características e peculiaridades das necessidades
da Administração, aliadas ao caráter técnico profissional especializado dos serviços e à
condição de notória especialização do prestador. Além disso a o Consultor/Palestrante
possui destaque no trabalho com motivação e engajamento de equipes. Além disso, nesse
caso específico, a singularidade advém da especificidade e interconexão de vários assuntos
e principalmente da forma de os transmitir conjuntamente. Esses aspectos são
preponderantemente subjetivos, inviabilizando não só a especificação, como a própria
licitação, uma vez que se trata de trabalho predominantemente intelectual. Considerando as
justificativas e pareceres constantes no processo; considerando a comprovação da
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico financeira; e,
considerando a previsão legal constante no Artigo 74, incisoIll, alinea “f' da Lei Federal
14.133/2021. Compulsando o processo de Inexigibilidade, a Agente de Contratação e
Equipe de Apoio, constataram que a mesma possui legalidade para a contratação e emite
seu parecer favorável, com fundamento no Artigo 74, inciso III, alinea *f' da Lei Federal
14.133/2021 e alterações posteriores. Remeta-se os autos a autoridade superior para que,
após apreciação e a seu juizo, entendendo conveniente a Administração, promova a
homologação da decisão proferida nesta Ata através da ratificação da Inexigibilidade. Nada
mais havendoatratar, a Agente de Contratação encerrou a sessão e solicitou a lavratura da
presente ata que após lida e aprovada vai assinada por todos os membros.

;»
Ns x.) Apre

VANESSA MACAGNAN ACUNHA QENNING

Agente de Contrataçãoo
f

CARLOS SNIEZKO
Equipe de Apoio

Odameo
Equipe de Apoio

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br
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SE ESTADO DO PARANA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTIATIVO Nº 30/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024

O Município de Três Barras do Paraná, inscrito no CNPJ nº 68.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Gerso Francisco Gusso, e no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº

14.133/2021, RATIFICA o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de

Licitação, embasado no Artigo 74, inciso II, alinea “F, da Lei Federal nº 14.133/2021

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, da Agente de Contratação e Equipe de Apoio,

para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da INEXIGIBILIDADE nº

01/2024, embasado no Artigo 74, inciso Ill, alinea "f da Lei 14,133/2021, referente à

contratação da empresa ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068 A inscrita no

CNPJ sobonº 32.799.467/0001-30, cujo objetivo é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL

PARA REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER A SER

REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL comovalor total

de R$ 24.000,00 (vinte e quatro milreais).

Três Barras do Paraná/PR, 16 deabril de 2024.

GERS SISGÓ GUS:
Prefeito Municipal

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDiresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁseção

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024

DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO

PROJETO CONVIVER A SER REALIZAO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 74, Inciso IJ, alínea “f” da Lei Nº 14.133/2021

CONTRATADA

MARQUES DESENVOLVIMENTO HUMANO - ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068 - CNP)

Nº 32.799.467/0001-30

PREÇO

O valor da contratação totaliza R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

PRAZODE VIGÊNCIA

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

DATA DA RATIFICAÇÃO

16 de abril de 2024

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafDtresbarras.pr.gov.br
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FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Fernanda Cristina Sene.

Código Identificador:$D2ID7AO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.
AVISO DE EXTRATO DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2023 ATA DE REGISTRO

DE PREÇONº 65/2023

Contratado: EMPORIO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA-CNPI51.817.454/0001-90
Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual e parcelada de
Gás, Gêneros Alimentícios e Materiais de Consumo e Limpeza, para a
Secretaria Municipal de Educação do Município de Tomazina - PR,
conforme. quantitativos e especificações constantes no termo de
referência e no Edital de Licitação.
TEM20: (Batata inglesa primeira qualidade), de R$ 3,38 (três reais e
trinta e oito centavo), passando a custar R$ 7,39 (sete reaisetrinta e
nove centavos.
TTEM25: (alho- bulbo inteiro, boa qualidade, firmeeintacto), de R$
16,90 (dezesseis reais e noventa centavos), passando a custar R$ 36,87
(trintaesis reais oitenta e sete centavos)e“Tomazina, 17 de abril de 2024,

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Marciele Isabel Munaro

Código Identificador:8963633D.

E T ESTADODORARANÃ
PREFEITURA MUNICIPALDE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 7621024

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
SHOW ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL POZZO A SER
REALIZADA NO DIA 0! DE MAIO DE 2024, CONFORME LEI nº
2634/2024

ARTES
funicípio de Três Barras do Paraná e ARA PRODUÇÕES LTDA.

FUNDAMENTO
Lei Nº 141332021 e Termo de Inexigibilidade de Licitação Nº
022024

VALOR
R$ 42.000,00 (quarentae dois mil reais).

VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses,

DATA DE ASSINATURA
Im0420zá

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:! 10G7BAF.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE.

LICITAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024

928995
DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE
ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER A SER
REALIZAO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 74, Inciso II, alínea “f” da Lei Nº 14,133/2021

CONTRATADA
MARQUES DESENVOLVIMENTO HUMANO - ODAIR
MARQUES DOS SANTOS S237801068 - CNPJ Nº
32.799.467/0001-30

PREÇO
O valorda contratação totaliza R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses

DATA DA RATIFICAÇÃO
16 de abril de 2024

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: IFCCAFSO

DE TRÊS BARRAS DO PARAN.

EDITAL Nº, 051/2024
MUNICII

EDITAL Nº. 051/2024
16/04/2024

Processo Seletivo Simplificado — PSS Nº 001/2023

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras:
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suasatribuições que lhe são
conferidas por Lei,

TORNA PÚBLICO:

A aplicaçãodoitem 12.4 do Edital do ProcessoSeletivo Simplificado
(PSS), objeto do Editalnº 001/2023,

124 Fica vedada a contratação da candidata na licença maternidade,
em razão da natureza contratual imediata e da necessidade temporária.
excepcional de interesse público; ficando esta sobrestada, e ao término
de sua licença, será a primeira ser chamada.

PROFESSORCLessIrENÇÃO—[NONE

[2 [EAVRESIE
Assim, fica sobrestada a posse da candidata acima relacionada até o
termino da licença maternidade, sendo a primeira a ser chamada.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná, em 16 de
abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Martice Cristina Mariano

Código Identificador: 177F9F2F

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 5797/2024

Data 17/04/2024
Súmula. Altera o periodo aquisitivo do Decreto nº 5759/2024 de
25/03/2024, que considerou indispensável ao andamento dos serviços
públicos o trabalho de servidor(a) público(a) efetivo(a), converteu em
pecúnia, e dá outras providências.
GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO

aeee diariomumicipal com beiamp 382
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ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 77/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
E A EMPRESA ODAIR MARQUES DOS SANTOS

82317801068 - MARQUES

DESENVOLVIMENTO HUMANO.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de

Identidade Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE,de um lado e,de outro, a empresa ODAIR

MARQUES DOS SANTOS 82317801068 - MARQUES DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa
jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Salgado Filho, Nº 3408, Bairro Cancelli, na cidade
de Cascavel, Estado Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

32.799.467/0001-30, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,
ODAIR MARQUES DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG sob Nº 5.796.509-6, inscrito no CPF.

sob Nº 823.178.010-68, residente e domiciliado na Avenida Brasil, Nº144, Bairro Centro, na cidade
de Três Barras do Paraná/PR, doravantedesignada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAMopresente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

Modalidade inexigibilidade, fundamentada no Artigo 74, inciso Il, alínea “P' da Lei Nº

14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 Artigo 92, incisos|, 11, Ill e IV da Lei Nº 14.133/2021

S
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ESTADO DO PARANÁ.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE

PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER

A SER REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PARAGRAFO SEGUNDO- Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes no Termo de Referência do Termode Inexigibilidade Nº 01/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO- Osserviços deverãoser prestados em estrita obediência ao presente
Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao quedispõe o Termo de inexigibilidade e seus
anexos.
PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA se obrigaa prestar os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), daquipor diante denominado como

valor contratual, conforme tabela abaixo:

VALOR VALOR
ITEM|QNT UNID DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL

REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE
FORMAÇÃO DO PROJETO

01|48|PALESTRA|CONVIVER PARA AUTORES DE|R$500,00|R$ 24.000,00
| VIOLÊNCIA PRATICADO NO
l ÂMBITO DOMÉSTICO

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilid: '2024, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dosseguintes

Au 3
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a- ESTADO DO PARANÁ

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 06.03.08.244.0005.2.024.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverãoser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de riscoao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XIII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRIO,e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Ref

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços deverá ser realizada nos termos do

ncia.

Cronograma a ser disponibilizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

PARÁGRAFO TERCEIRO- A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

des justificados e fundamentadose acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

o Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021
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pe ESTADO DO PARANA

cxsma Do reuão

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTE se obriga, adicionalmenteos encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade Nº 01/2024, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamentoea fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,
especialmente em relação aos quantitativose qualitativos, anotando em registro
próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bensobjeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVI da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFOPRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade Nº 01/2024, os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termo de Inexigibilidade Nº 01/2024.
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
la assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

é &
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e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados;
£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termosda Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

º CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO II-Bda Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA deveobservar e fazer observar,o mais alto padrão de

ética durante todooprocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
h

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de influenciar o

itação ou na execução de contrato;

e processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (li) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

&
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11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais,a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termosdo
Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, HH, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave,e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado à

sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações E neste Edital e em
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seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Termo de Inexigibilidade Nº

01/2024 no percentual de 0,5 % a 30 % dovalor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nositens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156,5 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor,a diferença será descontada dagarantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos doArtigo
156,8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFOSEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadatade sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data da intimação.
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PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
€) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, parapessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e hono

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS y
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá serrealizado,ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das.

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.
€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todasas

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIOº relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

à) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

e PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato Sra. MARIA CRISTINA

GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF 471.434.280-00;

PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO,Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80, fiscal
titular;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal

suplente.
PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordoscom as especificações do edital. k
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PARÁGRAFOSEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudoo mais que se relacione
como fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempohábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objetodeste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no Termode Inexigibilidade Nº 01/2024 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venhamaser necessários durantea sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO +
PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) viasde igual

teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,
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ao fiel cumprimento do queora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em di

MUNICÍRIO, bém ARRASDOPARANÁ

GERSO FRANCISCO GU$SO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Testemunhas:

Yrannã Kona
Nome:

cer LAIS

ito permitidas.

Três Barras do Paraná, 18 de abril de 2024

ODAIR MARQUES ÁNTOS 82317801068
ODAIR MARQUES DOS SANTOS

Representante Legal

CONTRATADA

Nome:

CPF
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 77/2024

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO

PROJETO CONVIVER A SER REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARTES
Município de Três Barras do Paraná e ODAIR MARQUES DOS SANTOS 82317801068.

FUNDAMENTO
Lei Nº 14.133/2021 e Termo de Inexigibilidade de Licitação Nº 01/2024

VALOR
R$ 24.000,00 (vintee quatro mil reais).

VIGÊNCIA
O prazode vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Art.
111 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA
18 de abril de 2024.
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ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente

Publicado por:
Lenilce Vitoriano

Identificador: 19886559

UU TOR
ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente

Publicado por:
Lenilee Vitoriano.

Código Identificador:8773E3DS.

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 042024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2024

ORDEM CRONOLÓGICA: Pregão Elertônico Nº 01/2024,
Processo Nº 09/2024, via Ata de Registro de Preço Nº 04/2024.
OBJETO: Aquisição de Material de Expediente para a Câmara
Municipal de Três Barras do Paraná.
PARTES: Câmara Municipal de Três Barras do Paraná e Matheus
Viganó de Souza 0763836979.
FUNDAMENTO: Lei 14,133/2021
VALOR ANUAL: Até R$ 3.247,66.
PRAZO: O prazo de vigência desta Ata de Registro de preço é de 12.

(doze) meses, podendo ser prorrogado o prazo por igul periodo desde
que comprovado que seja vantajoso.

Teês Barras do Paraná, 18 deabride 2024,

que CARLOSDA MOTTA
Presideme

Publicado por:
Lenilce Vitotiano.

Código Identificador:4F21BF7F

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DA ATADE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2024

ORDEM CRONOLÓGICA: Pregão Eletrônico Nº 012024,
Processo Nº 09/2024, via Ata de Registro de Peço Nº 05/2024
OBJETO: Aquisição de Material de Expediente para a Câmara
Municipal de Três Barras do Paraná.
PARTES: Câmara Municipal de Três Barras do Paraná e 2.497.142
Roberto Roman Vargas.
FUNDAMENTO: Lei 14.123/2021
VALOR ANUAL: Até R$ 5.194,90,
PRAZO: O prazo de vigência desta Ata de Registro de preço é de 12

(doge) meses, podendo ser prorrogado a prazo por igual periodo desde
que comprovado que seja vantajoso

e Barras do Paran, 18 de abril de 2024,

ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente

Publicado por:
Lenileo Vitoriano

Código Identificador:3DSEITE!

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº

072021

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº
o7noa1

ORDEM CRONOLÓGICA: Nº 07/2021 Processo Nº 05/2021
OBJETO: Contratação de Serviço de Licença de uso de Software
PARTES: Câmara Municipal de Três Barras do Paraná e L2F
Sistemas WEB Lida - ME
FUNDAMENTO: Lei 8.66693, demais alterações e Dispensa de

Licitação nº 02/2021 da Câmara Municipal.
PREÇO: O preço acertado para o presente contrato é de 72629

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato é de 12 meses.

Teês Barras do Paraná, 12 de abri de 2024.

JUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 77/2024

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE
ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER A SER
REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARTES
Município de Três Barras do Paraná e ODAIR MARQUES DOS
SANTOS 82317801068.

FUNDAMENTO
Lei Nº 14.133/2021 e Termo de Inexigibilidade de Licitação Nº
oinozs

VALOR
R$ 24.0900,00 (vinte e quatro mil reais)

VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado nos termos do Art. 1 da Lei Federal nº 14.133/2021

DATA DE ASSINATURA.
18 de abril de 2024,

Publicado po
“Vanessa Macagnan

Código Identificador:SATEBBAS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ERRATA NO AVISO DO EDITAL DO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 18/2024

Na publicação do dia 11 de abril de 2024, edição nº 3000, do Diário
Oficial dos Municípios do Paraná - AMP, no AVISO DE
LICITAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27/2024, foi digitado erroneamente o critério

de julgamento da licitação. Portanto, emitimos a presente esrata com
os temos abaixo:

ONDESE LÊ:

“O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que às 09h dodia 25 DE ABRIL DE 2024, na Bolsade Licitações do
Brasil BLL (wbllorgbr) “acesso identificado no link
licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MAIOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pela
Lei Nº 14.1352021, por meioda utlização de recursos de tecnologia
da informação — INTERNET, de acordo com as especificações do
edital, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME
CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR = MDA."

LEIA-SE:

“O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que às U9h dodia 25 DE ABRIL DE 2024, na Bolsade Licitações do
Brasil — BLL (webilorgbr) “acesso idenificado no link —

licitações”, realizará. licitação na modalidade. PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pela
Lei Nº 14.1332021, por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação — INTERNET, de acordo com as especificações do
edital, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME
CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR MDA”



DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃODAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024,

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024.

A Agente de Contratação VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e a Equipe de Apoio CARLOS

SNIEZKO e MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeados pelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de 31 de

janeiro de 2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas dalei, que os documentos

apresentados pelas empresas cla

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE ENCONTROS DE

FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER A SER REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

icadas em primeiro lugar nos itensda licitação acima citada,

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, para fins de direito e, declarando a veracidade dos documentosapresente
declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná/PR,22 de abril de 2024.
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